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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2024 

 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

1.1 O presente termo tem por objeto o Registro de Preços para Contratação de empresa especializada 

para a realização de exames ocupacionais e emissão do ASO conforme PCMSO vigente 

da Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo bem como o envio das informações de 

SST a plataforma do e-social, conforme especificações do termo de referência que fazem 

parte integrante do edital.  
 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1 O presente processo LICITATÓRIO tem como objeto a contratação de empresa para a realização 

de exames ocupacionais para o município de Braço do Trombudo/SC. 

O serviço é de natureza comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem 

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do 

art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

“ Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado;” 

 

 A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, 

com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI: 

 

“XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços 

comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto;” 

17, § 2º: 

“Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência: 

§ 2º As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a 

utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada 

em ata e gravada em áudio e vídeo.” 

 

E art. 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021: 

 

“Art. 34. O julgamento por menor preço ou maior desconto e, quando couber, por técnica e 

preço considerará o menor dispêndio para a Administração, atendidos os parâmetros 

mínimos de qualidade definidos no edital de licitação.” 
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3. JUSTIFICATIVA  

O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para a realização de exames 

ocupacionais, conforme demanda solicitada pelo setor de RH, através da Secretaria de Administração 

e Finanças.  

A realização de exames ocupacionais tem como objetivo, prioritariamente, a preservação da saúde dos 

servidores, em função dos riscos existentes no ambiente de trabalho e de doenças ocupacionais ou 

profissionais. 

Além disso, representa uma excelente ferramenta utilizada com vista à promoção da saúde e prevenção 

de doenças e acidentes no ambiente de trabalho, além de identificar possíveis alterações relacionadas 

ou não com a atividade laboral, bem como possibilita a prevenção ou a identificação precoce de 

eventuais patologias e riscos em potencial para a saúde. Sua realização é imprescindível para a 

Administração, pois permite a coleta de informações sobre a saúde dos servidores, para a prevenção de 

doenças do trabalho, para a elaboração do perfil epidemiológico e para promover ações de melhoria da 

qualidade de vida dos servidores. 

No Brasil, a Norma Regulamentadora - NR 07 estabelece a obrigatoriedade de elaboração e 

implementação, por parte de todos os empregadores, do Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional – PCMSO, com objetivo de promover e preservar a saúde de seus trabalhadores. 

 Como parte do PCMSO, deve ser estabelecido um conjunto de exames clínicos e complementares 

específicos para a prevenção ou detecção precoce dos agravos à saúde dos trabalhadores, para cada 

grupo de trabalhadores da empresa.  Em seus Quadros I e II, a NR 7 prevê a realização de exames 

obrigatórios, de acordo com o risco ao qual o trabalhador está exposto.  

Trata-se de serviço de natureza continuada, pois sua interrupção pode prejudicar o bom 

desenvolvimento das atividades da Administração, visto que sua manutenção continua é essencial, 

uma vez que está voltada para aprimorar o funcionamento das rotinas administravas do Órgão. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

A empresa contratada deve estar em limitação geográfica de distância de 50 km da Prefeitura de 

Braço do Trombudo, justificando-se tal exigência pensando em eventuais gastos no deslocamento 

dos veículos da Prefeitura para a realização dos serviços, especialmente os mais básicos e comuns, não 

raro urgentes, em cidades distantes, o qual comprometeria a economicidade dos contratos.  

A restrição territorial se justifica neste contexto, na medida em que, de fato, a localização geográfica é 

indispensável à eficiente execução do contrato. 

Ressalta-se que o transporte do pessoal até a CONTRATADA ficará a encargo da CONTRATANTE.  

Devendo a empresa ficar responsável de estar agendando os exames solicitados em até 48h após o 

recebimento da solicitação de fornecimento.  

 

5. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS por LOTE, ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E 

PREÇOS  

 

Lote I 

Item Descrição UND  Quant. Valor Unit. 

Máximo 

Valor Total 

1 Exame admissional Sevr 60 R$ 56,69 R$ 3.401,40 
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2 Exame demissional Sevr 30 R$ 52,90 R$ 1.587,00 

3 Exame hemograma Sevr 40 R$ 19,49 R$ 779,60 

4 Elaboração PPP 

aposentadoria 

Sevr 10 R$ 182,67 R$ 1.826,70 

5 Exame de acuidade 

visual 

Sevr 60 R$ 53,93 R$ 3.235,80 

6 Exame de audiometria Sevr 60 R$ 51,81 R$ 3.108,60 

7 Exame Anti HBs Sevr 10 R$ 31,94 R$ 319,40 

8 Exame de plaquetas Sevr 5 R$ 22,24 R$ 111,20 

9 RX de tórax Sevr 10 R$ 70,00 R$ 700,00 

10 Exame espirometria Sevr 10 R$ 72,58 R$ 725,80 

11 Exame Anti – HCV Sevr 5 R$ 56,81 R$ 284,05 

12 Exame toxicológico com 

amostras de queratina 

Sevr 40 R$ 149,08 R$ 5.963,20 

13 Exame médico periódico Sevr 244 R$ 48,26 R$ 11.775,44 

14 Glicemia em jejum Sevr 1 R$ 8,64 R$ 8,64 

15 RX de coluna 

lombossacra 

Sevr 2 R$ 85,14 R$ 170,28 

16 Avaliação psicossocial Sevr 1 R$ 145,25 R$ 145,25 

17 ECG Sevr 1 R$ 114,97 R$ 114,97 

18 EEG Sevr 1 R$ 181,83 R$ 181,83 

19 Avaliação de equilíbrio Sevr 1 R$ 98,51 R$ 98,51 

20 HBsAG Sevr 12 R$ 25,41 R$ 304,92 

21 Coprocultura   50 R$ 46,00 R$ 2.300,00 

22 Exame Micologico de 

unha 

Sevr 50 R$ 25,67  R$ 1.283,50 

23  Exame Parasitológico de 

fezes 

Sevr 50 R$ 18,46 R$ 923,00 

 TOTAL do 

LOTE 

 R$ 39.349,09 
  

6. DO PRAZO E LOCAL DA EXECUÇÃO 

a) Prestação do serviço será feita parceladamente, conforme a demanda do setor de Recursos 

Humanos. Os serviços deverão ser prestados na sede da CONTRATADA devendo-se iniciar em até 

(48) quarenta e oito horas após emissão de Ordem de serviço, por parte da Secretaria de 

Administração e Finanças;  

b) Respeitar o prazo de execução do serviço não ultrapassando seu limite, salvo em casos 

extraordinários, más condições climáticas e/ou catástrofes naturais e respeitando o término contratual;  
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c) Os serviços deverão ser executados em conformidade com legislação vigente, incluindo as 

obrigações a serem enviadas para o eSocial, e por profissionais capacitados e legalmente habilitados 

conforme preconizado na legislação pertinente, visando assim, cumprir a legislação vigente, bem 

como garantir a qualidade e idoneidade dos serviços prestados;  

d) Os serviços deverão ser realizados em conformidade com o Programa de Controle de Saúde 

Ocupacional vigente da PMST; 

e) Realizar os exames, com material e equipamentos adequados sem ônus para a CONTRATANTE, 

em conformidade com as Normas em vigor, por profissionais devidamente habilitados; 

 

f) Se a prestação do serviço cotado não for realizada no prazo estipulado, a PREFEITURA DE 

BRAÇO DO TROMBUDO/SC aplicará às sanções previstas neste Edital e em Lei;  

g) No ato da prestação do serviço, a proponente deverá emitir Nota Fiscal, juntamente com o relatório 

de execução dos serviços, correspondente às quantias executadas e encaminhando as ao setor 

responsável, podendo ser este relatório gerado mensalmente; 

h) Os serviços que forem recusados deverão ser refeitos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da data de notificação apresentada à prestadora do serviço, sem qualquer ônus para o 

Município;  

i) A prefeitura Municipal de Braço do Trombudo pagará apenas pelos exames realizados e 

devidamente comprovados; 

j) A empresa contrata não deverá fazer a subcontratação de outras para a realização dos exames sendo 

está a detentora exclusiva na execução dos serviços; 

 

6. DA VIGÊNCIA  

6.1 A Ata de Registro de Preços advindo desta licitação entrará em vigor na data de sua assinatura, 

pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, conforme art. 84 da Lei 14.133/2021.  

  

 

Braço do Trombudo/SC, 31 de julho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

Odirlei Radoll 

Secretário de Administração e Finanças 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

Apresentamos proposta para fornecimento de itens do objeto do Pregão Eletrônico nº 40/2024 

 

1 - IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

 

NOME DA EMPRESA: 

 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

 

ENDEREÇO E TELEFONE: 

 

E-MAIL: 

 

 

2 - DADOS BANCÁRIOS  

 

NOME DO BANCO: 

 

CIDADE: 

 

Nº DA AGÊNCIA: 

 

Nº DA CONTA CORRENTE DA EMPRESA: 

 

 

3 - DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

 

NOME COMPLETO: 

 

CARGO OU FUNÇÃO: 

 

IDENTIDADE Nº: 

 

CPF/MF Nº: 

 

TELEFONE PARA CONTATO: 

 

E-MAIL: 

 

 

4 - CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer e concordar com todos os termos e condições do Pregão Eletrônico nº 

40/2024 e seus anexos. 

 

5 - LOCAL, CONDIÇÕES E PRAZO DE EXECUÇÃO 
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De acordo com o especificado no Edital. 

 

6 - VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

…... (…...) dias contados da data da sessão pública do Pregão (prazo mínimo de 60 dias) 

 

7 - OBJETO PROPOSTO E PREÇO  

 

Nº do item  

Características do objeto proposto  

Especificação do item: 
 

 

 

Nome Comercial:   

Fabricante:   

Marca:   

   

Quantidade   

Valor Unitário (R$)   

Valor Total (R$)   

 

Obs: 

- os números e especificações deverão ser indicados conforme indicado no Anexo I do Edital. 

- para cada item proposto deverá ser apresentado quadro conforme acima. 

- a quantidade proposta de cada item deverá corresponder ao estimando no Anexo I do Edital. 

 

 

 

Local e Data 

 

 

 

                                              Nome representante completo 

                                              CPF:       

                                              Cargo: 
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ANEXO III 

 

 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

A empresa ______________ CNPJ nº__________ , sediada em

 ___________________________, DECLARA que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
 

Local e data 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

Nome representante completo 

                                                          CPF: 

                                                          Cargo: 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE RECEITA BRUTA PARA FINS DE 

BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 123/2006 
 

 

 

 

 

 

 

 

A empresa ______________ CNPJ nº__________ , sediada em

 ___________________________, DECLARA, sob as penas 

elencadas na Lei Federal n° 14.133, de 2021, que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como Empresa de Pequeno Porte no ano-calendário desta licitação, em conformidade com o 

previsto no inciso II, do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 15 de dezembro de 2006. 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome representante completo 

                                                           CPF: 

                                                           Cargo: 
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ANEXO V 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 

 

 

 

 

A empresa ______________ CNPJ nº__________ , sediada em

 ___________________________, DECLARA, para fins do disposto no 

inciso V do artigo 68, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos (art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal). 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) .  

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 
 

 

 

Nome representante completo 

                                                           CPF: 

                                                           Cargo: 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

PESSOAIS (LGPD) - LEI N. 13.709/2018 

 

 

 

 

 

A empresa ______________ CNPJ nº__________ , sediada em

 ___________________________, DECLARA que tem conhecimento do seguinte: 

 

1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações –em 

especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassadas em decorrência da execução 

contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das 

informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para 

viabilizar o cumprimento do edital/instrumento contratual. 

3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, 

morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução 

contratual, por inobservância à LGPD.  

4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD), o município, para a execução do serviço objeto do edital, terá acesso aos dados pessoais dos 

representantes da LICITANTE, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico e residencial, 

cópia do documento de identificação. 

5. A LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com 

intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo município. 

6. A LICITANTE fica obrigada a comunicar o município, em até 24(vinte e quatro) horas, qualquer 

incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, 

perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito que possa vir a 

impactar e/ou afetar o município, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD. 

 

 
 

Local e data 

 

 

 

Nome representante completo 

                                                           CPF: 

                                                           Cargo: 
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ANEXO VII 

 

 

 

DECLARAÇÃO QUE NÃO MANTÉM VÍNCULO 

 

 

 

 

A empresa ______________ CNPJ nº__________ , sediada em

 ___________________________, DECLARA que não mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação 

 

 

Local e data 

 

 

 

Nome representante completo 

                                                           CPF: 

                                                           Cargo: 
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ANEXO VIII 

 

 

DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS 
 

 

 

 

A empresa ______________ CNPJ nº__________ , sediada em (endereço)

 ___________________________, DECLARA, sob as penas da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição da República Federativa do Brasil, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas, sob pena de desclassificação. 

 

Local e data 

 

 

 

 

Nome representante completo 

                                                           CPF: 

                                                           Cargo: 
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ANEXO X 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 

O Município de Braço do Trombudo/SC, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o 

n. 95.952.230/0001-67, com sede administrativa na Praça da Independência, 25, Centro, Município de 

Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Prefeito Nildo 

Melmestet, no uso de suas atribuições legais, abaixo fixadas, torna público e faz saber que, com fulcro 

na Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal 126/2023 e Decreto Municipal N° 014/2024 e 

demais normas pertinentes e, demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas, em face da 

classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 40/2024, RESOLVE registrar o preço 

ofertado pela EMPRESA FORNECEDORA ………………………………(qualificação)….., 

representada por …….., doravante determinada simplesmente FORNECEDORA, têm, entre si, justo e 

acordado a presente de Ata de Registro de Preços, mediante as seguintes clausulas e condições: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1 Constitui objeto da presente Ata de Registro de preços para Contratação de empresa especializada para a 

realização de exames ocupacionais e emissão do ASO conforme PCMSO vigente da Prefeitura Municipal de 

Braço do Trombudo bem como o envio das informações de SST a plataforma do e-social, conforme 

especificações do termo de referência que fazem parte integrante do edital.  

 

 

CLAUSULA SEGUNDA – DOS ITENS REGISTRADOS 

2.1. Ficam registrados os seguintes itens e valores, de acordo com o Termo de Referência: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO/PRODUTO VALOR 

   

   

 

CLAUSULA TERCEIRA – DO PRAZO E LOCAL DA EXECUÇÃO 

3.1 Prestação do serviço será feita parceladamente, conforme a demanda do setor de Recursos 

Humanos. Os serviços deverão ser prestados na sede da CONTRATADA devendo-se iniciar em até 

(48) quarenta e oito horas após emissão de Ordem de serviço, por parte da Secretaria de 

Administração e Finanças;  

3.2 Os serviços deverão ser executados em conformidade com legislação vigente, incluindo as 

obrigações a serem enviadas para o eSocial, e por profissionais capacitados e legalmente habilitados 

conforme preconizado na legislação pertinente, visando assim, cumprir a legislação vigente, bem 

como garantir a qualidade e idoneidade dos serviços prestados;  

3.3 Não poderá ser cobrada nenhuma taxa, contribuição ou encargos dos servidores 

encaminhados pela Secretaria de Administração, não podendo os mesmos sofrer qualquer tipo 

de constrangimento.  

3.4 Os serviços deverão ser realizados em conformidade com o Programa de Controle de Saúde 

Ocupacional vigente da PMST; 
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3.5 Realizar os exames, com material e equipamentos adequados sem ônus para a CONTRATANTE, 

em conformidade com as Normas em vigor, por profissionais devidamente habilitados; 

3.6 Se a prestação do serviço cotado não for realizada no prazo estipulado, a PREFEITURA DE 

BRAÇO DO TROMBUDO/SC aplicará às sanções previstas neste Edital e em Lei;  

3.7 No ato da prestação do serviço, a proponente deverá emitir Nota Fiscal, juntamente com o relatório 

de execução dos serviços, correspondente às quantias executadas e encaminhando as ao setor 

responsável, podendo ser este relatório gerado mensalmente; 

3.8 Os serviços que forem recusados deverão ser refeitos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da data de notificação apresentada à prestadora do serviço, sem qualquer ônus para o 

Município;  

3.9 A prefeitura Municipal de Braço do Trombudo pagará apenas pelos exames realizados e 

devidamente comprovados; 

3.10 A empresa contrata não deverá fazer a subcontratação de outras para a realização dos exames 

sendo está a detentora exclusiva na execução dos serviços; 

3.11 A presente contratação não gerará nenhum vínculo empregatício entre o Município perante o 

fornecedor, sendo de sua responsabilidade o transporte, descarregamento, deslocamentos, estadia, 

alimentação e transporte de profissionais, pagamento de impostos taxas, encargos e tributos que 

incidirem sobre a prestação de serviço. 

 

CLAUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES 

 

4.1. Caberá ao MUNICÍPIO: 

4.1.1. Efetuar o pagamento ajustado; 

4.1.2. Dar à Contratada as condições necessárias à regular execução do objeto. 

4.1.3 Comunicar a CONTRATADA de forma imediata, qualquer irregularidade ou falha no 

fornecimento do objeto; 

4.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

4.1.5 Aplicar a empresa vencedora penalidades, quando for ocaso. 

4.1.6 Notificar, por escrito, a CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção. 

 

4.2. Caberá à Contratada: 

4.2.1. Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.2.2. Garantir o cumprimento das condições de prestação dos serviços objeto previsto neste edital e 

normas aplicáveis; 

4.2.3. Proceder à entrega/prestação de serviços do objeto dentro do prazo estabelecido neste Edital; 

4.2.4. Respeitar a legislação correspondente; 

4.2.5. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários. 

4.2.6. Assumir integral responsabilidade pelos danos que causar ao Município ou a terceiros, por si ou 

por seus sucessores e representantes na execução e entrega do objeto licitado, isentando o 

MUNICÍPIO, de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;  

4.2.7. Estar ciente de que, em caso de não aceitação do objeto licitado, seja por estar em desacordo 

com as especificações ou com outras exigências deste Edital e da Relação de Proposta do objeto, todas 

as despesas e os eventuais danos de qualquer natureza decorrentes serão atribuídos à empresa 

contratada;  

4.2.8 Prestar o serviço referente ao objeto licitado, livre de quaisquer outros encargos,  
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4.2.9 Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução 

do Contrato, ficando o CONTRATANTE isento de qualquer vínculo empregatício com os 

funcionários da CONTRATADA, bem como de quaisquer obrigações tributárias e acessórias 

decorrentes do cumprimento deste instrumento contratual;  

4.2.10 Prestar o serviço de acordo com o que estabelecido neste Edital; 

4.2.11. Manter as informações de cadastro atualizadas com o Município de Braço do Trombudo (e-

mails e telefones).  

 

CLAUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá a conta das seguintes dotações orçamentárias:  

 

24 

03.001.04.122.0003.2006.3.3.90.00.00 

Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças 

1.500.0000.000000 - Recursos Ordinários 

 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (vinte) dias após a emissão da NFE. A nota fiscal eletrônica 

deverá ser enviada no seguinte e-mail nfe@bracodotrombudo.sc.gov.br em formato XML. 

6.2 O imposto de Renda será retido pela administração Pública conforme o Decreto Municipal 

DECRETO Nº 050/2023, DE 07 DE JULHO DE 2023, que dispõe sobre os procedimentos relativos à 

retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) sobre rendimentos pagos pela Administração 

Pública direta e indireta do Município de Braço do Trombudo - SC a pessoas jurídicas. 

CLAUSULA SÉTIMA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

7.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao MUNICÍPIO 

promover as necessárias negociações.  

7.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser protocolados/encaminhados para o e-

mail do Município, sendo que este deve ser confirmado o recebimento como forma de protocolo, 

sendo válido este pedido somente após confirmação.  

7.3. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não puder 

cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

7.3.1. Para fins do disposto no item 7.3, deverá o fornecedor encaminhar juntamente com o pedido de 

alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado se 

tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas. 

7.3.2. Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo Município, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as 

obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

7.3.3. Havendo cancelamento do registro do fornecedor, o Município poderá convocar os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 

registrados. 

7.3.4. Não havendo êxito nas negociações, o Município deverá proceder ao cancelamento do 

respectivo registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa, podendo inclusive realizar nova licitação. 

7.3.5. Na hipótese de comprovação da atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado, o Município irá atualizar o valor na Ata de Registro. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 



 

Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo 

Fone/Fax : (47) 3547-0179 / 3547-0232 

gabinete@bracodotrombudo.sc.gov.br 

Praça da Independência, 25- Centro – 89178-000 – Braço do Trombudo – Santa Catarina 

CNPJ 95.952.230/0001-67 

 
 

16 

 

8.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições legais 

pertinentes.  

 

CLAUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações 

previstas no Art. 155 da Lei 14.133/2021: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no edital: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor 

do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

9.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” da presente Ata poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

9.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções.  

9.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

9.6. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

9.7. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “b”, “c” e “d” do presente Edital o licitante ou o 

contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

9.8. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

9.9. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

9.10. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
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com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia. 

9.11. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA  

10.1. A Ata de Registro de Preços advindo desta licitação entrará em vigor na data de sua assinatura, 

pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, conforme art. 84 da Lei 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços consistem na 

verificação da conformidade dos serviços, na forma da Lei nº 14.133/21. 

10.2. A gestão da Ata de Registro de Preços será realizada por pelo Secretário de Administração e 

Finanças. 

10.3. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem 

por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os materiais 

contratados, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como 

prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, 

prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outras, com vista 

a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto.  

10.4. O conjunto de atividades de gestão compete ao gestor da execução do contrato, podendo ser 

auxiliado pelo fiscal devidamente designado. 

10.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática.  

10.6. A verificação da adequação da prestação dos serviços deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos no Termo de Referência.  

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PROTEÇÃO DE DADOS 

12.1. Ao participar deste processo licitatório, o representante legal da licitante, titular de dados 

pessoais, declara: 

12.1.1. estar ciente de que para a execução do objeto do contrato, a Contratante terá acesso aos seus 

dados, tais como: número de documentos, endereço eletrônico, cópias de documentos de identificação, 

bem como, que os referidos dados serão tratados pela Administração, conforme autorização legal 

prevista na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) – Lei nº 13.709/2018 – Art. 7º, inciso II.; 

12.1.2. estar ciente do inteiro teor da LGPD, obrigando-se a observar e respeitar o dever de proteção 

de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, no que diz respeito ao adequado tratamento de tais 

dados, devendo ainda, se comprometer a cumprir todas as condições e obrigações dispostas na LGPD 

e demais leis aplicáveis. 

12.1.3. que respeita o direito à privacidade dos titulares dos Dados Pessoais no âmbito da execução 

dos serviços; 

12.1.4. que realiza o melhor uso da tecnologia da informação para a satisfação de seus contratantes e 

da sociedade;  
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12.1.5. que visa a sustentabilidade e autonomia na prestação dos serviços para assegurar a estabilidade 

e a continuidade de seus serviços; 

12.1.6. comunicará ao Município eventual alteração de sua razão social ou de controle acionário e de 

mudança em sua Diretoria, Contrato ou Estatuto Social, enviando, no prazo de sessenta (60) dias, 

contados a partir da data de registro da alteração, a devida documentação. 

12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios da LGPD, vedado seu compartilhamento com terceiros.  

12.3. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados, com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

12.4. Fica vedada qualquer utilização de dados ou informações relativas à execução do objeto 

contratual, para quaisquer fins, sem a expressa autorização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO  

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Trombudo Central, com prevalência sobre qualquer outro, para 

adoção de medidas judiciais, pertinente à execução da presente Ata de Registro de Preços. 

 

E, por estarem assim, justos e contratados firmam a presente Ata. 

 

 

Braço do Trombudo (SC), ... de ... de 2024. 

 

 

 

                                                 

    MUNICÍPIO DE BRAÇO DO TROMBUDO   EMPRESA 

 

 

 

                                          

Testemunha                                                                          Testemunha 
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